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Prorroga prazo da PORTARIA 3/2022 - GBI-GAB/GBI-

DG/RET/IFBAIANO, de 28 de janeiro de 2022

O DIRETOR – GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 744, de

16/04/2019, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2019, e ainda delegação de competência conferida pela

Portaria n.º 370, de 09/04/2012, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo 23330.250094.2022-43 de 24/01/2022.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da PORTARIA 3/2022 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de janeiro de 2022, 

para con8nuidade dos trabalhos da Comissão de Chamamento ao Público para Formalização de Parceria:

Desenvolvimento de disposi8vos IoT para monitoramento de lavoura de uva, por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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